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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 007/2006
OBJETO: Aquisição de camisas, calções e meiões para a II Copa Piauiense de Futebol Amador.
CONTRATADA: A.S Distribuidora
VALOR: R$ 78.804,00 (Setenta e oito mil, oitocentos e quatro reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Termos da Lei 8.666/93 com as alterações introduzidas pela
Lei Federal Nº 8.883/94, c.c. a Lei Federal Nº 9.648/98 e o que consta do Processo
Administrativo Nº 14.203/0044/2006.
SIGNATÁRIOS: Luiz Ubiraci de Carvalho – Presidente da Fundação dos Esportes do
Estado do Piauí e José de Arimatéia Silva – Representante da A.S Distribuidora.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO: 001/2006 ao Contrato 001/2006
OBJETO: Alterar a CLÁUSULA QUINTA, com acréscimo de serviços no valor de R$
2.892,24 (Dois mil, oitocentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos).
CONTRATADA: Construtora Sousa Bezerra Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo Nº 14.203/0049-06.
SIGNATÁRIOS: Luiz Ubiraci de Carvalho – Presidente da Fundação dos Esportes do
Estado do Piauí e Bento Bezerra Neto– Representante  da Construtora Sousa Bezerra Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO: 001/2006 ao Contrato 002/2006
OBJETO: Alterar a CLÁUSULA QUINTA, com acréscimo de serviços no valor de R$
2.303,82 (Dois mil, trezentos e três reais e oitenta e dois centavos).
CONTRATADA: Construtora Planos Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo Nº 14.203/00498-06.
SIGNATÁRIOS: Luiz Ubiraci de Carvalho – Presidente da Fundação dos Esportes do Estado do
Piauí e José Maria Vanderley Rodrigues– Representante da Construtora Planos Ltda.
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O U T R O S

TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA S/A
C.N.P.J.(MF) Nº. 06.847.495/0001-75

ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO

São convocados os senhores acionistas a se reunirem em
Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, no dia 19 de maio de 2006, às 07:00
horas, na sede social na Avenida Valter Alencar, 2120(Fundos), bairro Monte Castelo,
nesta capital, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
I-ORDINÁRIA:
 a)-prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das
demonstrações financeiras relativas     ao  exercício  encerrado em 31 de dezembro de
2005;
 b)-destinação do lucro líquido do exercício findo e distribuição de dividendos;
c)-eleição dos membros da Diretoria para o triênio de 2006/2009, ratificação e fixação
das remunerações;
II – EXTRAORDINÁRIA:
d)-ré-ratificar todas as decisões tomadas na  Assembléia Geral Ordinária do dia 19 de
maio de 2006.
e)-reforma do estatuto nos termos do inciso I, Artigo 122 da Lei nº. 6.404/76

Teresina(PI), 07 de abril de 2006

as)-Regina Lúcia Gayoso Ferreira de Alencar
                 Diretora Presidente.
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Relatório da Administração 2005 
 
Prezados Senhores, 
 
Submetemos  à apreciação dos  senhores acionistas, fornecedores, clientes, comunidade 
financeira e à sociedade em geral o Relatório da  Administração e as Demonstrações 
Financeiras da TV Rádio Clube de Teresina S/A acompanhado das respectivas  Notas 
Explicativas relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2005. 

 
O ano de 2005  foi marcado pela consolidação de mais uma etapa de nosso caminho rumo 
à construção de uma empresa de serviços de comunicação de televisão aberta 
comprometida com a verdade dos fatos para formação uma sociedade mais justa e 
igualitária. 
 
Sempre pautado  na ética e na   coerência, procuramos fazer  um jornalismo  isento, 
apartidário e não preconceituoso nas relações com as fontes e na elaboração de notícias¸ 
priorizando o  interesse público, sempre preocupado com a valorização do homem, suas 
atividades produtivas e culturais. 

 
1.  Desempenho Operacional 
 
��Tivemos um crescimento significativo em nossas vendas, em função da melhoria do 

atendimento e na abordagem mercadológica aliada ao fortalecimento das iniciativas 
de marketing e as novas técnicas de vendas  proporcionadas pela reciclagem 
constante dos profissionais de vendas através da Rede Globo de Televisão. 

     
 
��Como resultado dessa política e uma nova filosofia  de vendas e marketing mais 

agressivo,  do redimensionamento do atendimento e uma melhor oferta do conteúdo, 
as vendas brutas em Registro de Programação-RP(Mapas de Mídias)  em 2005 
totalizaram  1.830 um aumento de 5% em comparação as 1.748  vendas realizadas 
no ano de 2004.�

EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES E
TRABALHADORAS RURAIS DO ASSENTAMENTO OLGA BENARIO (ATRAOB)

CAPITULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, OBJETIVO.

Art. 1º – É instituída a associação de trabalhadores e trabalhadoras rurais do assentamento
Olga Binário, (ATRAOB). Composta por trabalhadores e trabalhadoras rurais
representantes do assentamento Olga Benário.
Art. 2º – A associação de trabalhadores e trabalhadoras rurais do assentamento Olga
Benário  é uma entidade civil, sem fins lucrativos e duração indeterminada com sede  e
fórum no município de  Teresina – PI,  e fórum no município de Teresina – PI e tem como
objetivo:
I - Estimular o desenvolvimento agrícola, progresso econômico e social da comunidade;
II - Estimular o desenvolvimento comunitário e cultural do assentamento;
III - Estimular o desenvolvimento de tecnologias alternativas na agricultura para os
assentados;
IV - Defender os interesses sociais de seus associados;
V - Estimular o desenvolvimento em forma de cooperativa no trabalho e na produção
agrícola apoiando e incentivando o trabalho voluntário nos termos da lei 9.608 de fevereiro
de 1998;
VI - Apoiar todos os movimentos sociais do campo financeiro e organicamente;
VII - Editar publicações que se destinem a atender seus objetivos;
VIII - Apoiar, fomentar e realizar cursos de formação nas mais diversas áreas que visem
o desenvolvimento e aperfeiçoamento de trabalhadores e trabalhadoras, rurais  adultos,
jovens e específicos como as mulheres e crianças;
IX – Desenvolver ações relacionadas à escolarização, alfabetização de trabalhadores e
trabalhadoras rurais do assentamento Olga Benário.
X – Celebrar convênios com órgãos governamentais e não governamentais
XI – Promover eventos comemorativos locais.

Art. 3º – São Poderes da ATRAOB:
I – Assembléia Geral;
II –  Diretoria Executiva;
III – Conselho Fiscal.
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